
Art. 40. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°048/2007 

U ua ama 
Cukidt 	6t&.  ki,„7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de 
Preços 001/2007, que trata contratação de empresa para prestação de serviços na realização 
de coleta, transporte, tratamento e destino final dos resíduos de saúde, das Unidades de 
Saúde e Pronto Atendimento do Município de Umuarama. 

Presidente: Joel E. de Oliveira Junior 
CPF 057.473.859-25 

Secretário: Diemerson Romero Castilho 
CPF 851.341.049-72 

Membros: Marcia Kuster de Paula Dreer 
CPF 770.293.489-15 
Ivone Sueyaçu de Almeida 
CPF 668.395.139-04 
Nilson Manduca 
CPF 276.805.099-72 

Art. 2°. Fica fixada a data de 08 de fevereiro de 2007, às 09:00 horas, 
para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama. 

Art. 3°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela 
comissão ora constituída, sem ônus ao Município. 
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